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Inclui o evento Fevereiro Laranja, Promovendo a Conscien�zação Para o Diagnós�co Precoce e
Tratamento da Leucemia – no Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário de
Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, no mês de fevereiro.

 

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Cláudio
Janta.

          Inicialmente ressalto que o presente projeto tramitou na Comissão de Constituição e Justiça, obtendo
parecer favorável na mesma.

          O projeto pretende incluir o evento Fevereiro Laranja, que promove a conscientização para o
diagnóstico precoce e tratamento da leucemia no calendário de eventos de Porto Alegre e Calendário mensal
de atividades de porto alegre.

          Tendo em vista o mérito da matéria, e estar inserida dentro do escopo no que tange a esta comissão dar
parecer, de acordo com o artigo 40 do Regimento Interno desta casa, manifesto parecer pela aprovação do
Projeto de Lei.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio Dornelles Carpes, Vereador, em
11/05/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0552878 e o código CRC AC486A83.

Referência: Processo nº 024.00009/2023-00 SEI nº 0552878

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 085/23 – CEDECONDH con�do no doc 0552878 (SEI
nº 024.00009/2023-00 – Proc. nº 0053/23 – PLL nº 024/23), de autoria do vereador Cassiá Carpes, foi
APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 19 de maio de
2023, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador  Conselheiro Marcelo - Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereador Cassiá Carpes: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL 

Vereador Prof. Alex Fraga: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Beatriz Mariano, Assistente Legisla�vo II, em
19/05/2023, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0558603 e o código CRC 00AD1B29.

Referência: Processo nº 024.00009/2023-00 SEI nº 0558603

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

